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DECRETO Nº. 089/2023 

 

 

Súmula: DENOMINA COMO 

PROLONGAMENTO DE RUA LOTE 

MUNICIPAL NO CONJUNTO RENASCER. 

 

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JR., Prefeito Municipal de Sapopema, 

no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de adequação de vias urbanas em loteamento 

urbano Municipal localizado no Conjunto Renascer no Bairro Reta Grande, no Municipio de 

SapopemaPR 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica determinado e designado como prolongamento de rua o lote 

constante das matriculas 12.932 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Curiúva – 

Estado do Paraná, para fins de viabilidade de loteamento municipal no Conjunto Renascer no 

Bairro Reta Grande, neste Municipio.  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sapopema/PR, em 30 de março de 2023. 

 

 

 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JR. 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JR., Prefeito Municipal de
Sapopema, no uso de suas atribuições legais,
Considerandoa necessidade de adequação de vias urbanas em
loteamento urbano Municipal localizado no Conjunto Renascer
no Bairro Reta Grande, no Municipio de SapopemaPR
DECRETA:
Art. 1º.Fica determinado e designado como prolongamento de
rua o lote constante das matriculas 12.932 do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Curiúva – Estado do
Paraná, para fins de viabilidade de loteamento municipal no
Conjunto Renascer no Bairro Reta Grande, neste Municipio.
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Prefeitura Municipal de Sapopema/PR, em 30 de março de 2023.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JR.
Prefeito Municipal
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